Edital de Convocação 
Critérios para o Processo Eletivo da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal

O Presidente do INSTITUTO SEMPRE AMIGOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.743.642/0001-95, tendo em vista a realização da Assembleia Geral Extraordinária, no próximo dia 26 de setembro de 2023, às 9h, na sede da entidade, com endereço localizado na Rua Verbo Divino, nº 2001, Conj. 305, Torre B, Chácara Santo Antônio, São Paulo – SP, CEP: 04719- 002, oportunidade em que serão eleitos pelo voto direto, os novos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, atendendo os critérios elencados no artigo 22 da Lei 9.615/1998, torna pública as Regras do Processo Eletivo-2023, bem como informações sobre inscrição das candidaturas, no exercício de mandato compreendido entre 30 de setembro de 2023 a 29 de setembro de 2027, divulgado em jornal de grande circulação, O ESTADO DE SÃO PAULO, nos dias 13, 14 e 15 de setembro de 2023, também a quem interessar, no sitio eletrônico do Instituto, no seguinte endereço eletrônico: www.institutosempreamigos.com.br e à disposição dos associados na secretaria administrativa da sede social do Instituto, a partir de 12/09/2023. 1. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA ELETIVA Será realizada no dia 26 de setembro de 2023 no endereço da sede do Instituto, com endereço localizado na Rua Verbo Divino, nº 2001, Conj. 305, Torre B, Chácara Santo Antônio, São Paulo – SP, CEP: 04719-002, em primeira convocação às 9h, e segunda convocação, às 9h30min, com qualquer número de associados presentes, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Eleição do Membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

2. DIREITO DE VOTAR E SER VOTADO 
Terão direitos a votar e serem votados:
2.1 os membros associados em pleno gozo de seus deveres; 
2.2 os atletas em dia com suas obrigações junto ao Instituto

3. SITUAÇÃO QUITE 
Considera-se quite o associado que tenha não tenha ocorrência disciplinar nos 30 dias que precede a eleição; 

4. FORMAS DE VOTAÇAO 
Os membros associados, deverão assinar a lista de presença, apresentando documento de identificação oficial com foto, situação em que será verificada a comprovação de legitimidade para votação. Os associados receberão cédula de votação com informação das candidaturas inscritas, onde constará nomes dos candidatos para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 5. CONSTITUTUIÇÃO DO PLEITO ELEITORAL A constituição de pleito eleitoral será realizada por Comitê de Eleição para o mandato pelo período de 4 (quatro) anos, podendo haver uma única recondução ao cargo de dirigente máximo da entidade. 6. REGISTRO DE CANDIDATURAS As candidaturas deverão ser registradas na sede social do Instituto até 25 de setembro de 2023, por meio de requerimento dirigido à presidência do Instituto, por chapa completa dos candidatos, obedecendo as seguintes condições: a) Conter o nome dos candidatos e suplentes, correspondendo e contemplando a todos os cargos previstos na composição da administração e a denominação atribuída à chapa; b) Estar acompanhada da autorização de todos os candidatos; c) Conter o nome de 3 (três) candidatos e 3 (três) suplentes para o Conselho Fiscal e, os suplentes formarão a Comissão Especial de Sindicância;
